COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (CECTEL)

Parecer nº. 067/2015 
[bookmark: _GoBack]Objeto:    Projeto de Lei nº 4.179, de 07 de julho de 2015, que “Institui, no Município de Patos de Minas, a Feira da Bondade e a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla.”
Autoria:     Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Relator:     Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. Relatório 
O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange à verificação da sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº. 109/2015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

2. Parecer
Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa instituir a Feira da Bondade e a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla no Município de Patos de Minas.
O projeto de lei em análise envolve a instituição de política pública que se destina à promoção dos direitos fundamentais à igualdade e à saúde, razão pela qual a proposta legislativa em tela consubstancia providência que está em plena consonância com o interesse público primário.
	Assim, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em segundo turno de votação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de agosto de 2015.
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